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RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 010/2019

 Súmula: Aprova Prestação de contas parcial do 2º Semestre de 2018 do Incentivo Família 
Paranaense IV
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 953/95, de 26/09/95 e 1.608/09, de 06/10/2009, e
Considerando a deliberação da plenária realizada em 16 de abril de 2019,
 Resolve:
 Art. 1º - Aprovar Prestação de contas parcial do 2º Semestre de 2018 do Incentivo Família 
Paranaense IV;
  Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de sessões, 16 de abril de 2019.

Marinete Piovesana
 Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 011/2019

 Súmula: Aprova a prestação de contas parcial do 2º Semestre 2018 do PPAS I
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 953/95, de 26/09/95 e 1.608/09, de 06/10/2009, e
 Considerando a deliberação da plenária realizada em 16 de abril de 2019,
 Resolve:
 Art. 1º - Aprova a prestação de contas parcial do 2º Semestre 2018 do PPAS I
  Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de sessões, 16 de abril de 2019.

Marinete Piovesana
 Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 012/2019

	 Súmula:	Aprova	a	Justificativa	do	saldo	superior	a	30%	do	recurso	PPAS	I
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 953/95, de 26/09/95 e 1.608/09, de 06/10/2009, e
 Considerando a deliberação da plenária realizada em 16 de abril de 2019,
 Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprova	a	Justificativa	do	saldo	superior	a	30%	do	recurso	PPAS	I;
  Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de sessões, 16 de abril de 2019.

Marinete Piovesana
 Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 004/2019

 Súmula: Aprova Prestação de Contas Parcial do 2º Semestre de 2018 do FIA
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 862/92 e 999/97, e
 Considerando a deliberação da plenária realizada em 16 de abril de 2019,
 Resolve:
 Art. 1º - Aprova Prestação de Contas Parcial do 2º Semestre de 2018 do FIA
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de sessões, 16 de abril de 2019.

Renata Cristina de Souza Fabiano
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 005/2019

	 Súmula:	Aprova	a	Justificativa	do	saldo	superior	a	30%	do	recurso	do	FIA
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 862/92 e 999/97, e
 Considerando a deliberação da plenária realizada em 16 de abril de 2019,
 Resolve:
	 Art.	1º	-		Aprova	a	Justificativa	do	saldo	superior	a	30%	do	recurso	do	FIA
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de sessões, 16 de abril de 2019.

Renata Cristina de Souza Fabiano
Presidente do CMDCA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL 013 DE 16 DE ABRIL DE 2019

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 011 DE 04 DE ABRIL DE 2019
 JULIANA RIPOL MARTIN, DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
 RESOLVE:
	 DIVULGAR	as	inscrições	dos	candidatos	para	o	Processo	Seletivo	Simplificado	–	PSS,	
previsto no Edital n° 011 de 04 de abril de 2019, conforme relação anexa.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Alvorada do Sul, 16 de abril de 2019.

JULIANA RIPOL MARTIN
DIRETORA SUPERINTENDENTE 

 
 MONITORA
 

PORTARIA Nº. 029/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). LEILA APARECI-
DA ODIZIO BRUSSOLO, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 08 de fevereiro de 2011, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Ensino Fundamental, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade des-
ta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo 
exercício, referente ao período de 08 de fevereiro de 2011 à 07 de fevereiro de 2016 (noventa dias), de 
conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a partir 
do dia 08 de abril de 2019 à 06 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 07 de julho 
do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dois dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação            

 
PORTARIA Nº. 031/2019

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). LUIZA MARIS-
TELA ROSIN ZAMPOLO, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 10 de outubro de 1991, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lota-
do (a) no (a) Divisão de Assessoria Educacional, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta 
Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo 
exercício, referente ao período de 01 de novembro de 1998 à 31 de outubro de 2003 (sessenta dias), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a 

partir do dia 04 de abril de 2019 à 02 de junho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 03 
de junho do ano de 2019.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos oito 
dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
      Secretaria Municipal de Educação            

PORTARIA Nº. 032/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). VANIA REGINA 
CONFORTINI BUFALO, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 01 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Centros Educacionais e Infantis, pela Autarquia Municipal de Educação, 
entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininter-
ruptos de efetivo exercício, referente ao período de 01 de março de 2014 à 28 de fevereiro de 2019 
(sessenta dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado 
do Paraná, a partir do dia 07 de maio de 2019 à 05 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade 
no dia 06 de julho do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dez dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação            

PORTARIA Nº. 059/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). ESTER STANLEY BAVIA, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 17 de outubro de 1988, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 12 de abril de 2019 à 21 de abril de 2019, 
devendo retornar em sua atividade no dia 22 de abril de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 060/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). LU-
CILAINE APARECIDA GOMES ABREU, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 03 de março de 2004, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal 
de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos 
ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 03 de março de 2004 à 02 de março de 2009 
(qüarenta e cinco dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná, à partir do dia 27 de março de 2019 à 10 de maio de 2019, devendo retornar em sua 
atividade no dia 11 de maio de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, CONVO-
CAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS.
 4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
 EDITAL N° 002/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 02/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e mental, 
realizados	no	período	de	08/04/2019	e	11/04/2019,	a	Convocação	dos	candidatos	aprovados	e	classifi-
cados dentro do número limite de vagas existentes no Concurso Público N.º 01/2016, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Deis, 607, de 22/04/2019 até 26/04/2019, das 
8h00min às 11h00min e 13h00min às 16h30min, para provimento emprego público de Cirurgião Dentis-
ta	e	Agente	Comunitário	de	Saúde,	afixados	no	átrio	da	Prefeitura	Municipal,	sita	à	Rua	Onze,	n.º	674,	
centro, em Primeiro de Maio – PR. à disposição dos interessados para consulta, a partir de 18/04/2019.
 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO NO PE-
RIODO DE 08/04/2019 A 11/04/2019, E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DOS 
CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:
 

 1.1 Os candidatos reprovados ou que não compareceram para a avaliação de aptidão 
física	e	mental,	ficam	eliminados	do	Concurso.
 1.2 Os candidatos aprovados para os cargos públicos de Cirurgião Dentista e Agente 
Comunitário	de	Saúde,	ficam	convocados	para	comparecer	no	Departamento	de	Recursos	Humanos,	
sito à Rua Deis, 607, no período de 22 a 26/04/2019, das 08h00min às 11h00min horas e das 13h00min 
às 16h30min horas, para provimento dos cargos.
 1.3 Para provimento dos cargos os candidatos aprovados deverão apresentar ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, os seguintes documentos:
 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 b) Carteira de identidade (original e cópia);
 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g) Título de eleitor (original e cópia);
 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
	 i)	Certificado	de	Reservista	ou	Alistamento	Militar,	quando	do	sexo	masculino	(original	e	cópia);
 j) Cartão do PIS/PASEP;
	 k)	Diploma	registrado	ou	certificado	de	conclusão	do	grau	de	escolaridade	exigido	para	o	
emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão comprovante 
de quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
 m) 2 (duas) fotos 3X4;
 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de loca-
ção) (original e cópia);
 o) Declaração da área de abrangência fornecida pela Unidade Básica de Saúde para o 
Agente Comunitário de Saúde; 
	 p)	Certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	14	anos;
	 q)	Declaração	de	vacina	dos	filhos	menores	de	5	anos;
 r) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida pelo cartório criminal;
	 s)	Atestado	de	sanidade	física	e	mental	emitido	pela	Perícia	Médica	Oficial	do	Município.
	 1.4	O	Departamento	de	Recursos	Humanos	verificará	através	de	consulta	qualificação	
social,	se	o	Cadastro	de	Pessoa	Física	–	CPF	e	o	número	de	identificação	social	–	PIS/PASEP,	estão	
aptos para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, o candidato 
deverá proceder a correção.
 1.5 A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos Huma-
nos, sob pena de eliminação do concurso.
	 1.6	O	candidato	deverá	firmar,	no	ato	do	provimento	declaração	de	que	não	ocupa	outro	
cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo 
a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI 
e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 
da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada, um sob 
pena	de	desclassificação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 16 de abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, CONVO-
CAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS.
 5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
 EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e mental, 
realizados	no	período	de	08/04/2019	a	11/04/2019,	a	Convocação	dos	candidatos	aprovados	e	classifi-
cados dentro do número limite de vagas existentes no Concurso Público N.º 01/2016, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Deis, 607, de 22/04/2019 até 26/04/2019, das 
8h00min às 11h00min e 13h00min às 16h30min, para provimento efetivo do cargo público de Professor, 
afixado	no	átrio	da	Prefeitura	Municipal,	sita	à	Rua	Onze,	n.º	674,	centro,	em	Primeiro	de	Maio	–	PR.	à	
disposição dos interessados para consulta, a partir de 18/04/2019.
 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO NO 
PERIODO DE 08/04/2019 A 11/04/2019, E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DOS 
CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:
 

 1.7 Os candidatos reprovados ou que não compareceram para a avaliação de aptidão 
física	e	mental,	ficam	eliminados	do	Concurso.
	 1.8	O	candidato	aprovado	para	os	cargo	públicos	de	Professor,	fica	convocado	para	com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Deis, 607, no período de 22 a 26/04/2019, 
das 08h00min às 11h00min horas e das 13h00min às 16h30min horas, para provimento dos cargos.
 1.9 Para provimento dos cargos os candidatos aprovados deverão apresentar ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, os seguintes documentos:
	 t)	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(xerox	da	folha	de	qualificação	civil,	frente	e	verso);
 u) Carteira de identidade (original e cópia);
 v) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 w) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
 x) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
 y) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 z) Título de eleitor (original e cópia);
 aa) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
	 bb)	Certificado	de	Reservista	ou	Alistamento	Militar,	quando	do	sexo	masculino	(original	e	cópia);
 cc) Cartão do PIS/PASEP;
	 dd)	Diploma	registrado	ou	certificado	de	conclusão	do	grau	de	escolaridade	exigido	para	
o cargo, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 ee) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão comprovante 
de quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
 ff) 2 (duas) fotos 3X4;
 gg) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de loca-
ção) (original e cópia);
	 hh)	Certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	14	anos;
	 ii)	Declaração	de	vacina	dos	filhos	menores	de	5	anos;
 jj) Certidão de antecedentes criminais devendo apresentar certidão emitida pelo cartório criminal;
	 kk)	Atestado	de	sanidade	física	e	mental	emitido	pela	Perícia	Médica	Oficial	do	Município.
	 1.10	O	Departamento	de	Recursos	Humanos	verificará	através	de	consulta	qualificação	
social,	se	o	Cadastro	de	Pessoa	Física	–	CPF	e	o	número	de	identificação	social	–	PIS/PASEP,	estão	
aptos para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências nos dados informados, o candidato 
deverá proceder a correção.
 1.11 A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos Hu-
manos, sob pena de eliminação do concurso.
	 1.12	O	candidato	deverá	firmar,	no	ato	do	provimento:
 a- Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esfe-
ras do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais 
deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o 
acúmulo	de	cargos	e	quanto	ganha	em	cada,	um	sob	pena	de	desclassificação;
 b- Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres assinalados na Lei Munici-
pal nº 183/94, que dispõe sobre o regime jurídico único e o estatuto dos servidores públicos municipais 
de Primeiro de Maio, Lei Municipal nº 184/94, que dispõe sobre o plano de cargos e salários em sistema 
de carreira, Lei Municipal nº 135/2003, que cria o plano de cargos, carreira, salários e valorização do 
magistério	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	e	alterações	posteriores,	e	o	compromisso	de	fiel	cumpri-
mento das atribuições inerentes ao cargo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 16 de abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4132/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 855/2019, DE 11/04/2019,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a DAIANA CRISTINA BONDEZAM FREDERICO, matricula nº 401331, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.002.915-0 SSP/PR, CPF nº 049.272.649-39, ocupante do 
cargo	de	Fonoaudiólogo,	 referência	 salarial	 “71”,	 grupo	profissional	 do	Plano	de	Cargos	e	Salários	
desta municipalidade, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 08/04/2019 a 05/08/2019, de 
conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.133, DE 12 DE ABRIL DE 2019
 Nomeia Pregoeiro e Membros da equipe de apoio, e dá outras providencias.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, 
 RESOLVE:
 Artigo 1º. Nomear como Pregoeiro e membros da equipe de apoio para julgar e conduzir 
os processos licitatórios na modalidade Pregão, no período de 22 de abril de 2019 a 21 de abril de 
2020, os servidores abaixo relacionados:
 I – Pregoeiro (a): Adriana Ribeiro Ferraz – CPF: 045.965.939-14
 João Gustavo Martelozo –   CPF: 044.128.979-74 (1° Suplente)
 II – Membros: 


